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Fátima Santos

De: Escola Profissional Pico <escolaprofissionalpico@gmail.com>
Enviado: 15 de abril de 2021 15:02
Para: Assuntos Parlamentares
Assunto: Projeto de Resolução nº 43/XII (PS)

Exmos. Senhores, 
 
Na sequência do Vosso pedido de parecer escrito ao Projeto de Resolução nº 43/XII (PS) ‐ "Medidas de apoio à 
qualificação dos jovens que não estudam, não trabalham, nem frequentam formação (NEET)", vem a Escola 
Profissional do Pico dar o seu parecer favorável, realçando o quanto consideramos urgente encontrarem‐se soluções 
de integração e inclusão destes jovens no sistema educativo e profissional, criando oportunidades para poderem 
apostar na sua qualificação e estarem mais proximamente em contacto com o mercado de trabalho. 
Mais se informa que esta escola se encontra inteiramente disponível para colaborar em ações que visem a 
formação/qualificação deste público‐alvo que muitas vezes abandona o próprio sistema por dificuldades 
económico‐sociais. Se fossem desencadeados mecanismos adequados, aquando destas primeiras tentativas de 
abandono, talvez se evitasse, pelo menos em alguns casos, o insucesso escolar. 
Consideramos que a formação na tipologia do Reativar foi, durante muito tempo, uma excelente arma no combate a 
este flagelo. Para além da qualificação, escolarização e aproximação dos formandos ao mercado de trabalho, 
permitiu uma valorização pessoal e aumento da auto‐estima, notórios nos casos de sucesso. 
 
Agradecendo a oportunidade de contribuir para esta causa/decisão, deveras pertinente, apresentamos os nossos 
melhores cumprimentos e consideração, 
 
Maria Dores Silva ‐ Diretora Pedagógica 
Isabel Rodrigues ‐ Diretora Administrativa e Financeira 
 
 
ADLIP ‐ Escola Profissional do Pico 
Rua D. Jaime Garcia Goulart, nº 1 
9950‐361 Madalena do Pico 
292 623 661 / 912 267 064 
Email: escolaprofissionalpico@gmail.com 
www.ep‐pico.com 
www.facebook.com/escolaprofissionalpico 
 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu a transferência automática desta imagem a partir da Internet.

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu a transferência automática desta imagem a partir da Internet.

 

 

E/1321/2021 Proc.º 109/43/XII 15/04/2021  


